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Considera de utilidade pública a "So­
ciedade Mantenedora do Hospital Regi.Q. 
nal de Jataí", com séde em Jataí, Es­
tado de Goiás. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - E considerada de utilidade pública a 
"Sociedade Mantenedora do Hospital Regional de Jataí", com séde 
na cidade de Jataí", Estadó de Goiás. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua - -publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

. 
RMS/ ' 

• 

SENADO FEDERAL, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1 968. 

p--eL.ev~ 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 

e e 

• 

Ih c~' 
~ 

, 

" 
~ 

oc::fb... ~~-I ~ ~ 
\, ( 

~~ 

Considera de utilidade pública a "So­
ciedade Mantenedora do Hospital Regi.Q. 
nal de Jataí", com séde em Jataí, Es­
tado de Goiás. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - E considerada de utilidade pública a 
"Sociedade Mantenedora do Hospital Regional de Jataí", com séde 
na cidade de Jataí", Estadó de Goiás. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua - -publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

. 
RMS/ ' 

• 

SENADO FEDERAL, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1 968. 

p--eL.ev~ 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 



I 

e e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.. 
C ' l ,. • I ' 

ti I ," .. . 
r , 

LJuv u[j' 

- ? r. rz ;." I 1 <:Y? .,L( 1, '+ <., 

.... \ .... .. ..,.. ~ I" j" ... l' ~.. .. r " ... :-- .... . 

... l." f j _ t " , ' l." .. '") 

Em :30 de novembro de 1 968 

Senbor Primeiro Secretário, 

Tenho a bonra de encaminhar a Vossa Excelência 
a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 
têrmos do art . 61, da Constituição Federal, o projeto de lei do 
Senado nº 119, de 1968, constante do aut6grafo junto , que cons! 
dera de utilidade pública a "Sociedade ] antenedora do Hospital 
Regional de Jata!", com sede em Jata!, Estado de Goi~s . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin--ta consideraçao . 

, 

Senador Dinarte _ar 
~------~'lQ Secretári~o~ ____ -------------

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

Pr;meiro Secretário da Câmara dos Deputados 

BMS/. 
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Projeto apresentado pelo Senhor Senador Jose Fe1iciano . 

Lido no expediente da sessão de 3.10 . 1968. Publicado no J./ 
DCN (Seção 11) de 4 . 10. 1968. 

.. , 
.. Distribuido as Comissões de: Constituição e Justiça, Sa-

ude, e de Finanças, em 3 . 10. 1968. 

Em 18.11. 68 são lidos os seguintes Pareceves: 

- li! 1035/Qa, da Comissão de Constituição e Justiça, re­
latado gelo Senhor Senador Clodomir Mi11et 
- favorave1 ao projeto; 

- ~ 1036/68, da Comissão de Saúde, relatado pe~o Senhor 
Senador Sigefredo Pachedo - favorave1; 

- ~ 1037/68 , da Comissão de Finanças, relatado p~lo Se­
nhor Senador Manoel Vi1laça - favoravel ao 
proj eto; 

Pareceres publicados no DCN~eção 11) de 19 . 11. 68. 

~ 
N 

Inc1uido em Ordem do Dia da sessao de 26 . 11.68, para o 

1Q turno regimental , sendo aprovado na mesma data . 

Em 27 . 11. 68 (Extraordinária) o Projeto é incluldo em Or­

dem do Dia, para o ?Q turno regimental, em virtude de requerimento de 

dispensa d~ interst1cio (N 1613/68, do Se~ador Bezerra Neto) concedi ­

do na sessao an~erior. Nessa data, nos termos do art . 272-A, do Reg! 

mento Interno; e aprovado o projeto, em seu 2Q turno . 
, N N 

O Projeto vai a Comissao de Redaçao . 

N Em 28 . 11. 68 é Íido o Parecer nQ 1 108/68 , da Comissão de 

Redaçao , relatado pelo Senhor Senador Clodomir Millet , oferecendo a 

Redação Final do projeto . 

Incluído em Ordem do Dia da sessão de 29 . ll . 68)para dis­

cussão da Red<3-ção Final . Nessa data, na sess ão extraorqinaria das 

16,30 horas, e dado como definitivamente aprovada, nos termos do art . 

316-., do Regimento Interno, a redação final do projeto . 
, . ( 

O Projeto vai a Camara dos Deputados com o Of1cio nQ 
r -

rJ r ~ ri O ,da 3 0/-11 /6 &- , 
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SENADO FEDERAL 
• 

PARECERES 
N.oS 1. 035, 1. 036 e 1. 037, de 1968 

sôbre o Projeto de Lei do Sena­
do n.o 119, de 1968, que considera 
de utilidade pública a "Sociedade 
Mantenedora do Hospital Regio­
nal de Jataí", com sede em Jataí, 
Estado de Goiás. 

. PARECER N.O 1.035 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

Apresentado pelo ilustre Senador 
José Feliciano, o presente projeto de-
Iara de utilidade pública a "Socie­

aade Mantenedora do Hospital Regio­
nal de Jataí", com sede na cidade de 
Jataí, Estado de Goiás. 

2. O autor, em sua justificação, 
assim se expressa: 

"O reconhecimento da "Socieda­
de Mantenedora do Hospital Re­
gional de Jataí" como de utilida­
de pública é o que se deseja, dian­
te dos serviços que ela vem pres­
tando ao povo do Sudoeste goia­
no. 

O Hospital Regional de Jataí fun­
cionfl. graças à manutenção que 
a Sociedade Mantenedora lhe 

vem proporcionando desde 1950, 
sem interrupção, com recursos 
angariados nos pOdêres públicos 
federais , estaduais e municipais, 
além dos particulares. 

A referida sociedade foi registra­
da em 2 de jane~ro de 1950, sob 
o n.O 14, no Livro das Sociedades 
Civis do Cartório do 2.0 Ofício 
daquela Comarca. 

Foi reconhecÍda pelos Podêres 
"Municipais como de utilidade pú­
blica pelo Decreto Municipal 
11.° 276, de 9 de março de 1968." 

3. O Senado tem aprovado, reitera­
das vêzes, projetos semelhantes ao 
presente, entendendo não haver, no 
caso, qualquer irregularidade ou in­
constitucionalidade, desde que aten­
didas as exigências feitas para tal 
declaração, no âmbito do Poder Exe­
cutivo, pela Lei n.o 91, de 1935, a sa­
ber: que a entidade tenha personali­
dade jurídica, esteja em efetivo fun­
cionamento, servindo desinteressada­
mente à coletividade, e que os cargos 
de sua diretoria não sejam remune­
rados. 
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." 
~"~Encontr~-se, anexos ao projeto, 

os documentos comprobatórios exigi­
dos pela mencionada lei, razão por 
que, nada havendo a opor, opinamos 
favoràvelmente ao projeto. 

• 

Sala das Comissões, em 29 de ou­
tubro .de 1968. - Milton Campos, Pre­
sidente. - Clodomir Millet, Relator -
Aloysio de Carvalho - Edmundo Levi 
- Wilson Gonçalves - Bezerra Neto 
- Carlos Lindenberg - Nogueira da 
Gama. 

PARECER N.o 1.036 

Da Comissão de Saúde 

Relator: Sr. Sigefredo Pacheco 
O presente projeto, de autoria do 

eminente Senador José Feliciano, pro­
põe seja declarada de utilidade públi­
ca a Sociedade Mantenedora do Hos­
pital Regional de Jataí, com sede em 
Jataí, Estado de Goiás. 

2. O autor, na sua justificativa, es­
clarece que o "Hospital Regional de 
Jataí funciona graças à manutenção 
que a Sociedade Mantenedora lhe 
vem proporcionando desde 1950, sem 
interrupção, com recursos angiLria­
dos nos pOdêres públicos federais, es­
taduais e municipais, além dos par­
ticulares" . 

3. A referida instituição, segundo -informa o autor, já foi declarada de 
utilidade pública pelo Govêrno Muni­
cipal, pelo Decreto n.o 276, de 9 de 
março de 1968. 

4. O projeto visa, assim, a ampliar 
ao plano federal êsse reconhecimento, 
que já foi declarado constitucional e 
jurídico pela Comissão de Constitui­
ção e Justiça desta Casa. 

5. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada há que possa ser 

, oposto ao projeto. Ao contrário, jul-

8 

gamos justo o que a proposição dese­
ja seja efetuado, diante dos relevan­
tes serviços prestados pela entidade 
no campo 'da assistência médica, clí­
nica e cirúrgica em geral e a prote­
ção à velhice, à maternidade e à in­
fância. 

6. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 6 de no­
vembro de 1968. - Manoel Villaça, 
Vice-Presidente, no exercício da Pre­
sidência. - Sigefredo Pacheco, Rela­
tor. - Adalberto Sena - Clodomir 
Millet. 

PARECER N.o 1.037 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Manoel Villaça 
O presente projeto, apresentado 

pelo Senador José Feliciano, conside­
ra de utilidade pública a "Sociedade 
Mantenedora do Hospital Regional de 
Jataí", com sede em Jataí (GO). 

Justificando a proposição, o Autor 
salienta que o referido nosocômio 
funciona, desde 1950, graças aos "re­
crrsos angariados nos podêres públi­
cos federais, estaduais e municipais, 
além dos particulares" e que vem 
prestando relevantes serviços sociais 
ao povo do Sudoeste Goiano. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, opinou pela aprovação do proje­
to, após examinar os documentos 
comprobatórios exigidos, no âmbito 
do Poder Executivo, pela Lei n.o 91, 
de 1935. 

A Comissão de Saúde, examinan­
do o mérito da proposição opinou, 
tazLbém, favoràvelmente. 

Do ponto de vista financeiro, sabe­
se que uma entidade considerada de 

• 
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utilidade pÚblica está também habi­
tua(a a receber subvenções orçamen­
tárias. 

Temos, ainda, a aduzir que a pro­
posição se refere a hospital, cujos ser­
viços prestados nem sempre são obje­
to de preços do mercado. Embora haja 
sempre uma demanda insatisfeita 
dêsses serviços sociais, raramente ela 
se expressa em têrmos monetários, 
sel.do assim difícil avaliar sua quan­
tidade 'e, geralmente, as vantagens que 
adviriam ao se destinar recursos à 
saúde são subestimadas. Em verdade, 
constata-se que os dispêndios no se­
tor saúde propiciam efeitos multipli­
cadores muito maiores do que os ini-

/ 

• 

cialmente previstos, 
as medidas como essa, 
expandIr serviços médicos, somente 
poderão beneficiar a população brasi­
leira. 

Ante o exp,osto, opinamos pela 
aprovação do presente prOjeto. 

Sala das Comissões, em 14 de no­
vembro de 1968. - Carlos Lindenberg, 
Presidente eventual- Manoel Villaça, 
Relator - Nogueira da Gama - Mil­
ton Trindade - José Guiomard -
Bezerra Neto - Júlio Leite - Clo­
domir Millet - José Leite. 

Publicados no D, C.N. (Seção II) de 19-11-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 
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Boni:~cLo - Presicente , 

, atronio ?i~Udi-~d:l - ~ elator, 3ylvio 
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PROJETO DE LEI NO 2.017/68 

P A E C E R 

, 
"Considera de utilidade publica a li oci~ 
dade faijtenedora do Hospita~ egiona1 
de ~ataiU, com sede em Jatai, Estado de 
Goias t'. 

AUTOR: Senado Federal 
LATOR: Dep. ARN LDO BUSATO 

, 
O Projeto de lei nQ 2.017 de 1968, originario do Senado Fed~ , , 

ral, tem por objetivo considerar de utilidade publica a i:>ociedade 
Mantenedora do Hospital Regional de Jatai, no Estado de Goi~s. 

A , A 

De acordo com as normas regimentai s e ãa competencia da Co-
, A A, 

missão de Saude manifestar-se sobre assuntos de assistencia sanita-, , 
ria, saude publica e higiene e que se r elacionem direta ou indiretA , 
mente com o exercicio da medic i na e profissões afins. 

, -Embora a benemerita instituiçao possa preencher os requisitos , " , , 
neces'sarios as prerrogativas que pleiteia , desnecessario e dizer que , 
a declaração 'de utilidade publica não se enquadra nas atribuições da 

#w , IV N #Jt ~ 

Comi ssao de Saude , razao por que entendemos nao compe.tir a este or--gao 
, A 

tecnico opinar sobre o assunto. 

É o nosso parecer. 

ala da Comis são de Saúde , em 31 de maio de 1971 • 

. ALDO BU3ATO 

- Rel ator -
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"I' 

COHISSrO DE SAÚDE 
'\ 

P OJETO DE LEI NQ 2017 , DE 1968 

, 
ttConsidera de utilidflde publ i ca a "Soc i.,ê. 

dade Nantenedora do Hospit3.~ Regional 
de. J,ata11t , com sede em Jatal , Estado de 
GOlas" . 

AUTOR: Senado Feder al 
RELATOR: Deputado ...uu·L LDO BUSATO 

A Comis são de Saúde, em reunião ord::_n~ria de 15 de junho de 

1971 , presentes os Senhores eputados J andw1y Carneiro , residente , 
, 

Fabio Fonseca , Vice- Presidente , Sylvio Botelho, Vice- Presidente , J o 
, ~ 

G. de Araujo Jor6e, Br asilio Caiado , Leao Sarrpaio , Albino Zeni, Ar -
nal do Busato , Fr _ncisco Rollembe.l'g, Jais on Barreto, Anapolino de Fa-, , 
ria , farcilio Lima , Navarro Vieira , A-chie Coury, ?edro Lucena , :3al-

dacci Filho e Era ldo Lemos , aprovou , por unanimidade , o parecer do , 
Relator , Depuc c~do rna1do Busato , que concl uiu não competir a Comis -
são de Saúde opinar a respeito do Pr ojeto n Q 2017/68 . 

Sala da Comiss - o, 15 de junho de 1971 • 

Presidente 

LDO BUS.l TO 

elator 
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"-
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1) - projeto 762j.'57 , '~'le II-~utoriza a emi ssão Jc ,,;elos 

2 ) -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER: 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO 

Projeto de Lei nº 2.017/68 

"Considera de utilidade pública a Socie 
dade Mantenedora do Hospital Regiona! 
de Jataí, com sede em Jataí, Estado de 
Goiás". 

Autor : Senado Federal 
Relator : Deputado Fernando Cunha 

.... 
Por iniciativa do Sr. Presidente da Comissao de Desenvolvimen-

to do Centro Oeste, foi o Projeto de Lei nº 2.017, de 1968, encaminha­
do a esta Comissão para estudos, juntamente com outros, versando Sô­
bre assuntos do interêsee da região. 

Objetiva o Ilustre Presidente, com a iniciativa, fazer com que 
a Comissão tome conhecimento e participe no processamento e tramitação 
de todos os projetos de lei versando sabre matéria relativa ao centro-

.... 
oeste e que direta ou indiretamente possa ter relaçao com o seu desen-
volvimento. 

In casu, trata-se 
aprovou projetode autoria 
considerando de utilidade 

de um projeto de lei oriundo do Senado que 
do Ilustre Senador José Feliciano Ferreira , 
pública a Sociedade Mantenedora do Hospital 

Regional de Jataí, Estadode Goiás. 
Aprovado pelo Senado, ap6s passar pelO crivo, notadamente da 

Comissão de Constituição e Justiça, nada mais resta a esta Comissãoqu~ 
reconhecendo o mérito do trabalho realizado pelo Hospital Regional de 
Jataí, opinar pela sua aprovação, nos têrmos da legislação em vigor. 

Com efeito, o Hospital Regional de Jataí, situado numa região 
ainda grandemente desprovida de recursos médicos, tem prestado inesti­
máveis serviços ao sudoeste goiano • 

.... 
P. aprovaçao, 
l o nosso Parecer, S.M.J. 

;J ) 

? 
Sala da Comissão, em 8 de ~etembro de 197~ 

// ~ 
E rn~d~ Cunha 

Relator 

GER 6.07 

e 
e 

e 
e 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER: 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO 

Projeto de Lei nº 2.017/68 

"Considera de utilidade pública a Socie 
dade Mantenedora do Hospital Regiona! 
de Jataí, com sede em Jataí, Estado de 
Goiás". 

Autor : Senado Federal 
Relator : Deputado Fernando Cunha 

.... 
Por iniciativa do Sr. Presidente da Comissao de Desenvolvimen-

to do Centro Oeste, foi o Projeto de Lei nº 2.017, de 1968, encaminha­
do a esta Comissão para estudos, juntamente com outros, versando Sô­
bre assuntos do interêsee da região. 

Objetiva o Ilustre Presidente, com a iniciativa, fazer com que 
a Comissão tome conhecimento e participe no processamento e tramitação 
de todos os projetos de lei versando sabre matéria relativa ao centro-

.... 
oeste e que direta ou indiretamente possa ter relaçao com o seu desen-
volvimento. 

In casu, trata-se 
aprovou projetode autoria 
considerando de utilidade 

de um projeto de lei oriundo do Senado que 
do Ilustre Senador José Feliciano Ferreira , 
pública a Sociedade Mantenedora do Hospital 

Regional de Jataí, Estadode Goiás. 
Aprovado pelo Senado, ap6s passar pelO crivo, notadamente da 

Comissão de Constituição e Justiça, nada mais resta a esta Comissãoqu~ 
reconhecendo o mérito do trabalho realizado pelo Hospital Regional de 
Jataí, opinar pela sua aprovação, nos têrmos da legislação em vigor. 

Com efeito, o Hospital Regional de Jataí, situado numa região 
ainda grandemente desprovida de recursos médicos, tem prestado inesti­
máveis serviços ao sudoeste goiano • 

.... 
P. aprovaçao, 
l o nosso Parecer, S.M.J. 

;J ) 

? 
Sala da Comissão, em 8 de ~etembro de 197~ 

// ~ 
E rn~d~ Cunha 

Relator 

GER 6.07 



, 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DO DESENVOLVIMEN 

PARECER DA COMISSÃO Nº 01/71 

- -A Comissao Especial do Desenvolvimento da Regiao Centro-

Oeste, em Beunião Plenária, realizada em 16 . 9.71, aprovou, por unani-

midade o parecer do Senhor Deputado Fernando Cunha, 

to nº 2017/68, do Senado Federal, que "Considera de 

e xa rado no proje-
, 

utilidade publica 

a Sociedade Mantenedora do Hospital Regional de Jatal, com sede 

Jatal, Estado de Goiás". 

em 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Gar-

cla Neto - Presidente, Jua rez Bernardes - Vic e -Presidente, Rezende 

Monteiro, Fernando Cunha, Obaldo Barém, Brasll i o Caiado e Henrique 

Fanstone. -Sala das Comissoes Especiais, 16 de setembro de 1971 

t e 

--- -
~E ~ 

Relator 

GER 0.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 2.017-A, de 1968 

Considera de utilidade pública a "So­
cfed~de Mantenedora do Hospi tal 
ReglOnal de Jatai", com sede em 
Jata!, Estado de Goiás; tendo pa­
receres: da Comissão de Constit1/ i­
çtlo e J1tstiça, pela constitucionali ­
dade, contra os votos dos Srs. Luiz 
Br!!z, t:1Mo Alvares, Jayro Maga­
lhães, Atron Rios, Dib Cherem e Cé­
lio Boria; e, da Comissão de Saúde 
pela incompetência do órgão técni ~ 
co para apreciar a matéria. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(PROJETO N9 2.017, DE 1968, A QUE 
SE REFE;REM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" rl: considerada de utilidade 
pública :> "Sociedade Mantenecora 
do Hospital Regional de Jatal" com 
sede na cidade de Jataí, Estado de 
Goiás. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçõe5 em contrário . 

Senado Federal, de novembro de 
1968. - Gilberto Marinho, Presidente 
co Senado Federal . 

LEGISLAÇÃO ANEXADA PELA 
SEÇÃO DE COMISSÕES 

PERMANENTES 

LEI Nn 91, DE · 28 DE AGOSTO 
DE 1935 

Determina regras pelas quais são as 
Sociedades declaradas de utilidade 
pública. 

Art. 1° As sociedades CiVIS, as 
associações e as fundações constl · 
tuídas no pais com o fim exclusivo de 
servir desinteressadamente à coletivi -

dade, podem ser declaradas ce utili­
dade pública, provados os seguintes 
requisitos: 

a ) que adquiram personalidade 
jurídica; 

bl que estão em efetivo funciona­
mento e servem desinteressadamente 
à coletividade; 

C) que os cargos de sua diretoria 
não são remunerados. 

Art. 2° A ceclaração de · utilIdade 
publica será feita em decreto do 
Poder Executivo mediante requeri­
mento processado no Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, ou, em 
casos excepcionais, ex o tticio . 

Parágrafo único. O nome e ca­
racterlsticas da sociedade, associação 
ou fundação declarada de utilidade 
pública, serão inscritos em livro .s­
pecial. 

Art. 30 Nenhum favor do Estado 
decorrerá do título de utilidade públi­
ca, salvo a garantia do uso exclusivo, 
pela sociedade, associação ou funda­
ção, de emblemas, flâmulas, ban­
deirac ou distintivos próprios devida­
mente registrados no Ministério da 
Justiça, e li. da menção do titulo 
concedido. 

Art. 4° .As sociedades, associações 
e fune:a",ões declaradas de utilidade 
pública, ficam obrigadas a apresentar 
todos os anos exceto por motivo de 
ordem superior reconhecida, a crité­
rio do Ministro de li:stado da Justiça 
e Negócios Interiores, relação cir­
cunstanciada dos serviços que houve­
rem prestado à coletividade. 

Parágrafo único. Será cassada a 
declaração de ut ilidade pública no 
caso c!e infração dêste dispositivo, ou 
se por motivo a declaração exigida 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 2.017-A, de 1968 

Considera de utilidade pública a "So­
cfed~de Mantenedora do Hospi tal 
ReglOnal de Jatai", com sede em 
Jata!, Estado de Goiás; tendo pa­
receres: da Comissão de Constit1/ i­
çtlo e J1tstiça, pela constitucionali ­
dade, contra os votos dos Srs. Luiz 
Br!!z, t:1Mo Alvares, Jayro Maga­
lhães, Atron Rios, Dib Cherem e Cé­
lio Boria; e, da Comissão de Saúde 
pela incompetência do órgão técni ~ 
co para apreciar a matéria. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(PROJETO N9 2.017, DE 1968, A QUE 
SE REFE;REM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" rl: considerada de utilidade 
pública :> "Sociedade Mantenecora 
do Hospital Regional de Jatal" com 
sede na cidade de Jataí, Estado de 
Goiás. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçõe5 em contrário . 

Senado Federal, de novembro de 
1968. - Gilberto Marinho, Presidente 
co Senado Federal . 

LEGISLAÇÃO ANEXADA PELA 
SEÇÃO DE COMISSÕES 

PERMANENTES 

LEI Nn 91, DE · 28 DE AGOSTO 
DE 1935 

Determina regras pelas quais são as 
Sociedades declaradas de utilidade 
pública. 

Art. 1° As sociedades CiVIS, as 
associações e as fundações constl · 
tuídas no pais com o fim exclusivo de 
servir desinteressadamente à coletivi -

dade, podem ser declaradas ce utili­
dade pública, provados os seguintes 
requisitos: 

a ) que adquiram personalidade 
jurídica; 

bl que estão em efetivo funciona­
mento e servem desinteressadamente 
à coletividade; 

C) que os cargos de sua diretoria 
não são remunerados. 

Art. 2° A ceclaração de · utilIdade 
publica será feita em decreto do 
Poder Executivo mediante requeri­
mento processado no Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, ou, em 
casos excepcionais, ex o tticio . 

Parágrafo único. O nome e ca­
racterlsticas da sociedade, associação 
ou fundação declarada de utilidade 
pública, serão inscritos em livro .s­
pecial. 

Art. 30 Nenhum favor do Estado 
decorrerá do título de utilidade públi­
ca, salvo a garantia do uso exclusivo, 
pela sociedade, associação ou funda­
ção, de emblemas, flâmulas, ban­
deirac ou distintivos próprios devida­
mente registrados no Ministério da 
Justiça, e li. da menção do titulo 
concedido. 

Art. 4° .As sociedades, associações 
e fune:a",ões declaradas de utilidade 
pública, ficam obrigadas a apresentar 
todos os anos exceto por motivo de 
ordem superior reconhecida, a crité­
rio do Ministro de li:stado da Justiça 
e Negócios Interiores, relação cir­
cunstanciada dos serviços que houve­
rem prestado à coletividade. 

Parágrafo único. Será cassada a 
declaração de ut ilidade pública no 
caso c!e infração dêste dispositivo, ou 
se por motivo a declaração exigida 
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declaração tie utilidade pública, me­
diante representação documentada do 
órgão do Ministério Público ou de 
qualquer interessado da sede da so­
ciedace, associação ou fundação, 
sempre que se provar que ela deixou 
de preencher qualquer dos requisitos 
do art. 1°. 

Art. 6° Revogam-se as disposições 
em contrário . 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de outra medida visando 
considerar de utilidade pública a So­
ciedade Mantenedora do Hospital Re­
gional de Jatai. no Estado de Goiás. 

Esta Comissão tem aceito êsses pre­
cedentes. acreditando haver dupla 
competência para as referidas medi­
das. Tanto do Executivo como do Le­
gislativo. Tem achado, também, que 
a exigência da juntada de documen­
tos, prevista na Lei nO 91, de 28 de 
agôsto de 1935, é matéria de mérito, 
cabendo a análise à Comissão comp~­
tente. 

II - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, nada temoo a opor 
ao ProJet:>, considerando-o jur1dico e 
constitucional. 

Pedimos a atençã<> da ComJssã<> ae 
Sande. 

l!: o parecer - SMJ. 
Sala da Comissão, 6 de maio ae 

1971. - Deputado Petrónio Figue~­
redo, Relator. 

III - pARECER DA COMISSA<> 

A Comissão de Constituição e Jlli5-
tlça, em reunião de sua Turma "A" 
realizada em 6-5-71, opmou contra ~ 
voto dos Senhol es Luiz Braz, l!:lcio 
Alvares, Jairo Magalhães, Airon Rios 
Dib ChereI!/- e Célio Borja, pela com;: 
titucionalidade do Projeto nQ 2.017 
de 1968, nos têrmos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhort!S 
Deputados: José Bonifácio - Presi­
dente, PetrÔnIO Figueiredo - Rela­
tor! Sylvio A,t>reu, ítalo Fittipaldi, 
LUIZ Braz, l!:IClO Alvares Airon Rios 
Dib Cherem. João LinÍlares, Alce~ 

C01lares, Antônio Mariz, Severo Eu­
lálio, Célio Borja e Jairo Magalhães . 

Sala da Comissão, 6 de maio de 
1971. - Deputado José Bonijácto, 
Presidente. Deputado petrónto 
Figueiredo, Relator. 

PA RECER DA COMISS .iW 
DE SAODE 

I - pARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei nQ 2.017 de 1968, 
originário de Senado Federal, t.em por 
objetivo considerar de utilidade pú­
blica a SOCiedade MantenedOTa do 
Hospital Regional de Jatai, no Estado 
de Goiás. 

De acõrdo com a;; normas regimen­
tais é da competf'nr.ia da Comissão de 
Saúde manifestaI ·se sôbre assuntos 
de assistência sanitárta . saúde pjlblica 
e higiene e qUf' se relacionem direta 
ou mdiretam~ntf' com o exerclcio da 
medicina e proflssães afins. 

Embora a be 'lemérlta instituiç!i.o 
possa preencher os requisitos neces­
sárIOS às prerrogativas que pleiteia, 
desnecessário ~ dizer que a declara­
ção de utilidade públ1ca nâo se en­
quadra nas atrib'Jições da Comissão 
de Saúde, razão por que entendemos 
nao competir a este órgão técnico 
opinar sôbre o assunto. 

};; o nosso parecer. 
Sala da Comisbão de ôaúde, 31 de 

maio de 1971. - DeputadO Arnaldo 
Busato, Relator. 

Il - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Saúde, em reunlãb 
ordinária de 15 de junho de 1971, 
presentes os Senhores DeputadOS Jan­
duhy Carneiro, Presidente, Fábio Fon­
seca, Vice-Presidente, Sylvio Botelho 
yice-presidente, J. G. de Araujo 
Jorge , ~rasilio Caiado, Leão SampaiO 
Albino Zem, Arnaldo Busato, I<'ran: 
CISCO Rollemberg, Jaison Barreto 
Anapolino de FarIa, Marcilio Lima: 
Navarro Vieira, Athié Coury, Pedro 
Lucena, Baldacci Filho e Eraldo Le­
mos, aprovou, por unanimidade, o pa­
recer do Relator, Deputado Arnaldo 
Busa.to,_ que concluiu não competir à 
Comlssao de Saune opinar 'a respeito 
do Projeto nQ 2.017-68. 

Sala da Comissão, 15 de junho de 
1971. - Deputado Janduhy Carnetro. 
Presidente. Deputado Arnaldo 
Busato. Relator. 
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declaração tie utilidade pública, me­
diante representação documentada do 
órgão do Ministério Público ou de 
qualquer interessado da sede da so­
ciedace, associação ou fundação, 
sempre que se provar que ela deixou 
de preencher qualquer dos requisitos 
do art. 1°. 

Art. 6° Revogam-se as disposições 
em contrário . 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de outra medida visando 
considerar de utilidade pública a So­
ciedade Mantenedora do Hospital Re­
gional de Jatai. no Estado de Goiás. 

Esta Comissão tem aceito êsses pre­
cedentes. acreditando haver dupla 
competência para as referidas medi­
das. Tanto do Executivo como do Le­
gislativo. Tem achado, também, que 
a exigência da juntada de documen­
tos, prevista na Lei nO 91, de 28 de 
agôsto de 1935, é matéria de mérito, 
cabendo a análise à Comissão comp~­
tente. 

II - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, nada temoo a opor 
ao ProJet:>, considerando-o jur1dico e 
constitucional. 

Pedimos a atençã<> da ComJssã<> ae 
Sande. 

l!: o parecer - SMJ. 
Sala da Comissão, 6 de maio ae 

1971. - Deputado Petrónio Figue~­
redo, Relator. 

III - pARECER DA COMISSA<> 

A Comissão de Constituição e Jlli5-
tlça, em reunião de sua Turma "A" 
realizada em 6-5-71, opmou contra ~ 
voto dos Senhol es Luiz Braz, l!:lcio 
Alvares, Jairo Magalhães, Airon Rios 
Dib ChereI!/- e Célio Borja, pela com;: 
titucionalidade do Projeto nQ 2.017 
de 1968, nos têrmos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhort!S 
Deputados: José Bonifácio - Presi­
dente, PetrÔnIO Figueiredo - Rela­
tor! Sylvio A,t>reu, ítalo Fittipaldi, 
LUIZ Braz, l!:IClO Alvares Airon Rios 
Dib Cherem. João LinÍlares, Alce~ 

C01lares, Antônio Mariz, Severo Eu­
lálio, Célio Borja e Jairo Magalhães . 

Sala da Comissão, 6 de maio de 
1971. - Deputado José Bonijácto, 
Presidente. Deputado petrónto 
Figueiredo, Relator. 

PA RECER DA COMISS .iW 
DE SAODE 

I - pARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei nQ 2.017 de 1968, 
originário de Senado Federal, t.em por 
objetivo considerar de utilidade pú­
blica a SOCiedade MantenedOTa do 
Hospital Regional de Jatai, no Estado 
de Goiás. 

De acõrdo com a;; normas regimen­
tais é da competf'nr.ia da Comissão de 
Saúde manifestaI ·se sôbre assuntos 
de assistência sanitárta . saúde pjlblica 
e higiene e qUf' se relacionem direta 
ou mdiretam~ntf' com o exerclcio da 
medicina e proflssães afins. 

Embora a be 'lemérlta instituiç!i.o 
possa preencher os requisitos neces­
sárIOS às prerrogativas que pleiteia, 
desnecessário ~ dizer que a declara­
ção de utilidade públ1ca nâo se en­
quadra nas atrib'Jições da Comissão 
de Saúde, razão por que entendemos 
nao competir a este órgão técnico 
opinar sôbre o assunto. 

};; o nosso parecer. 
Sala da Comisbão de ôaúde, 31 de 

maio de 1971. - DeputadO Arnaldo 
Busato, Relator. 

Il - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Saúde, em reunlãb 
ordinária de 15 de junho de 1971, 
presentes os Senhores DeputadOS Jan­
duhy Carneiro, Presidente, Fábio Fon­
seca, Vice-Presidente, Sylvio Botelho 
yice-presidente, J. G. de Araujo 
Jorge , ~rasilio Caiado, Leão SampaiO 
Albino Zem, Arnaldo Busato, I<'ran: 
CISCO Rollemberg, Jaison Barreto 
Anapolino de FarIa, Marcilio Lima: 
Navarro Vieira, Athié Coury, Pedro 
Lucena, Baldacci Filho e Eraldo Le­
mos, aprovou, por unanimidade, o pa­
recer do Relator, Deputado Arnaldo 
Busa.to,_ que concluiu não competir à 
Comlssao de Saune opinar 'a respeito 
do Projeto nQ 2.017-68. 

Sala da Comissão, 15 de junho de 
1971. - Deputado Janduhy Carnetro. 
Presidente. Deputado Arnaldo 
Busato. Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO NQ 2017- B , DE 1968 

(DO SENADO FEDERAL) 

, 
Considera de utilidade publica a " Sociedade Mantenedora d o 

1-4 Ho s~i tal Regional de Ja ta{", com. ~ede em Ja ta{ , E~tado d~ 
I Goias ; tendo pareceres : da Comissao de Constituiçao e Jus ­

r tiça , pela constitucionalidade , contra os votos dos Srs .' 
Luiz Braz , Élcio Álvare s , Jayro Magalhães , Airon Rios , Dib , ~ , 

Cherem e Celio Borja ; da Comissao de Satide , pela incompe -
A , rv , , 

tencia do orgao tecnico para apreciar a materia e , da Co-
~ ~ 

missao Especial do Desenvolvimento da Regiao Centro - Oeste , 
~ 

pela aprovaçao . 

(Projeto n Q 2017 - A, de 1968, a que se refere o 
~ ~ 

. Comissao Especial do Desenvolvimento da Regiao 
"-

te , emitido em audiencia) .. 
parecer da 
Centro - Oes-

, 

2ld SQ a ( iCU ( c e SU' A' , ... < S S ti • +\:'4 C • t .. F , "."t'. , ........ . ( ••. T"'Y"W'~-.~_ """""","'''''''-''''' -W'''\o ._. ''''''''-. _ W:' . ~..,. -... . 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO NQ 2017- B , DE 1968 

(DO SENADO FEDERAL) 

, 
Considera de utilidade publica a " Sociedade Mantenedora d o 

1-4 Ho s~i tal Regional de Ja ta{", com. ~ede em Ja ta{ , E~tado d~ 
I Goias ; tendo pareceres : da Comissao de Constituiçao e Jus ­

r tiça , pela constitucionalidade , contra os votos dos Srs .' 
Luiz Braz , Élcio Álvare s , Jayro Magalhães , Airon Rios , Dib , ~ , 

Cherem e Celio Borja ; da Comissao de Satide , pela incompe -
A , rv , , 

tencia do orgao tecnico para apreciar a materia e , da Co-
~ ~ 

missao Especial do Desenvolvimento da Regiao Centro - Oeste , 
~ 

pela aprovaçao . 

(Projeto n Q 2017 - A, de 1968, a que se refere o 
~ ~ 

. Comissao Especial do Desenvolvimento da Regiao 
"-

te , emitido em audiencia) .. 
parecer da 
Centro - Oes-

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 2.017-8 , de 1968 

COí:sidera de utilidade pública a "SO­
ciedade Mantenedora do Hospital 
Regional de Jatai", com sede em 
Jataí, Estado de Goiás; t endo pare­
ceres: da comissão de C01L.~Utui­
ção e Just!ça, pli!a constitucionJ:ida­
àe. contra os votos dos Srs, Luiz 
Braz, Élcio Álvares, Jayro .Uago-

lhães, Airon Rios, Dib Cherer'l. e 
Célio Borja; da Comissão de Saú­
de, pela incompetência do orgão 
técnico, para apreciar a maté1'1a e, 
da Comissão Especial do D esem;ol­
l;imento da Região Centro-O,~ste, 

llela aprovação. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(PROJETO N9 2,017-A, DE 1968, A 
QUE SE REFERE O PARECER DA 
COMISSÃO ESPECIAL DO DE­
SENVOL\I"IMENTO DA REGIAO 
CENTRO-OESTE, E:v1ITIDO E:Y1 
AUDI1l:NCIA) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. E ' considerada de util;dadc 
pÚl)lica a "Sociedade Mantenedora 
d'Q Hospital" Regional de Jataí", com 
~i'dc na cidade de Jataí, Estado de 
Goiás . • 

ATt. 2~ Esta Lei entra em vigor 
nu data de sua publicação, revogadas 
as ciispcsições em contrârio , 

Senado Federal, de novembro de 
1968. - Gilberto Marinho, Presidente 
do Senado Federal. 

LEGISLAÇÃO ' ANEXADA PELA ' 
SEÇÃO DE COMISSÕES 

, PERMANENTES 

LEI N9 91 , DE 28 DE AGôSTO 
DE 1935 

Determina regras pelas quais são as 
Sociedades declaradas de utilidade 
publica. 

Art. 19 As sociedades civis, as 
associações e as fundações c;msti­
tuidas no pais oom o fim exclusivo de 
servil' desinteressadamente à coletivi­
dade, podem ser decla~adas de utili­
dade pública, provados os segulD tes 
l'equisi tos: 

a) que lI:dquil'am personalidad~ 
j:ll'idica; 

bJ que estão em efetivo func iona­
mente e servem desinteressadamente 
à colet-i vidade; 

(') que os cargos de sua diretol'la 
nãc são l'€munerados. · 

Art. 29 A declaração de utilidatie 
pÚIJlica será feita em decreto do 
Peder Executivo mediante requeri­
mellto processado no Ministério da 
Justiça e NegóciOS Interiores, cu, em 
caso~ excepcionais, ex officio. 

Parágrafo umco.. O nome e ca­
l'aderisticás da scciedade, associaçãu 
ou fundação declarada de utilidade 
púb!ica, serão imcritos em livro es-
pecia l, . 

Al't. 39 Nenhum favor do Estajo 
decorrerá do titulo de utilidade públi. 
ca, mlvo a garantia do uso exclusivo, 
pela' sociedade, associação ou funda­
ção, de emblemas, flâmulas, 1:>an­
cteÍla~ ou distintivos próprios devida­
mente registrados no Ministério c.a 

~~-----------~~#~------------------------------------------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 2.017-8 , de 1968 

COí:sidera de utilidade pública a "SO­
ciedade Mantenedora do Hospital 
Regional de Jatai", com sede em 
Jataí, Estado de Goiás; t endo pare­
ceres: da comissão de C01L.~Utui­
ção e Just!ça, pli!a constitucionJ:ida­
àe. contra os votos dos Srs, Luiz 
Braz, Élcio Álvares, Jayro .Uago-

lhães, Airon Rios, Dib Cherer'l. e 
Célio Borja; da Comissão de Saú­
de, pela incompetência do orgão 
técnico, para apreciar a maté1'1a e, 
da Comissão Especial do D esem;ol­
l;imento da Região Centro-O,~ste, 

llela aprovação. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(PROJETO N9 2,017-A, DE 1968, A 
QUE SE REFERE O PARECER DA 
COMISSÃO ESPECIAL DO DE­
SENVOL\I"IMENTO DA REGIAO 
CENTRO-OESTE, E:v1ITIDO E:Y1 
AUDI1l:NCIA) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. E ' considerada de util;dadc 
pÚl)lica a "Sociedade Mantenedora 
d'Q Hospital" Regional de Jataí", com 
~i'dc na cidade de Jataí, Estado de 
Goiás . • 

ATt. 2~ Esta Lei entra em vigor 
nu data de sua publicação, revogadas 
as ciispcsições em contrârio , 

Senado Federal, de novembro de 
1968. - Gilberto Marinho, Presidente 
do Senado Federal. 

LEGISLAÇÃO ' ANEXADA PELA ' 
SEÇÃO DE COMISSÕES 

, PERMANENTES 

LEI N9 91 , DE 28 DE AGôSTO 
DE 1935 

Determina regras pelas quais são as 
Sociedades declaradas de utilidade 
publica. 

Art. 19 As sociedades civis, as 
associações e as fundações c;msti­
tuidas no pais oom o fim exclusivo de 
servil' desinteressadamente à coletivi­
dade, podem ser decla~adas de utili­
dade pública, provados os segulD tes 
l'equisi tos: 

a) que lI:dquil'am personalidad~ 
j:ll'idica; 

bJ que estão em efetivo func iona­
mente e servem desinteressadamente 
à colet-i vidade; 

(') que os cargos de sua diretol'la 
nãc são l'€munerados. · 

Art. 29 A declaração de utilidatie 
pÚIJlica será feita em decreto do 
Peder Executivo mediante requeri­
mellto processado no Ministério da 
Justiça e NegóciOS Interiores, cu, em 
caso~ excepcionais, ex officio. 

Parágrafo umco.. O nome e ca­
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da menção do ~ítulo 

. 49 As oociedades, associações 
61' dacões declaradas de utilitiade 

0.0· _ blica, 'ficam obrigadas a apre ~entar 
todo.'; os anos exceto por motivo ae 
Cl\Jem superior reconhecida, a crité­
ri.~ do Ministro de Estado da Jnstica 
e Negócios Interiores, relação ciÍ'­
cunstanciada dos serviçcs qu e houve­
reIP prestado à coletividade. 

Paragrafo único . Será cassada a 
declaração de utilidade pública no 
caso de infração dês te dispositivJ, ou 
se por motivo a declaração exigida 
nãQ fôr apresentada t'111 três anos 
cop"ecutivos. 

Art. 59 Sera também cassada a 
declaração de utilidade pública. me_ 
dt;lnk representação documentada no 
é.: gãG do Ministerio Público ou de 
qur.lquer interessado de sede da su­
cieâade, associação ou fundação 
st.mpre que se provar que ela deixou 
de f)reencher qualquer dos rrq uisit i)~ 
do art. 19 . 

Art. 69 Revogam-~e as disposiçÕ 2~ 
em contrario. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de outra medida visando 
considerar de utilidade pública a 50-
ci~dade Mantenedora. do Hospital Re­
gional de Jataí, no Estado de Goiá5 . 

Esta ComIssão tem aceito êsses pre­
cedentes, acreditando haver düpla 
cmnpetência para as referidas medi_ 
das Tanto do Ex€cutivo como do Le- ' 
glslativ_o .. Tem achado, também, que 
a ('xIg'encla da juntada de .documen­
tos. prevista na Lei n9 91 de 28 de 
agôsro de 1935. é matéria' de mérito. 
c:tbendo a análise à comissão comue­
tf'l~te. 

II - VOTO DO RELATOR 

Ante. o expost?, nada temcs a úpor 
ao projeto, conSiderando-o jurídico e 
constitucional . 

Pedimos a ateneão da Coinissão de 
Saúde. . 

E' o parecer - SMJ. 

Sala da Comissão, 6 de maio de 
197 i. - Deptuado Petrônio FigUei-
redo, Relator. ' 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua TUrma "A". 

realizada em 6-5-71, opinou contra o 
voto dos Senhores Luiz Braz, Elcio 
Alvares, Jairo Magalhães, Airon Ri0s. 
Dib Chorem, e Célio Borja, pela e011::;­
tiwclonalidade do Projeto n 9 2. 01'l 
dI:: 1968, nos têrmos do parecer a'u 
Relator. 

Estiverem presentes os Senhores 
Del~utados: José Bonifacio - Presi­
dente, Petrônio Figueiredo - H,ela­
tor, Sylvio Abreu, ít·alo Fittipaldi, 
LUI: Braz, Eleio Alvares, Airon Rios, 
Dib Cherem, João Linhares, Alceu 
Ccllares. Antônio Mariz, Severo Eu­
lállu, Célio Borja e Jairo Magalhãe~. 

Sala da . Comissão, 6 de maio de 
1971. Deputado Jose Bonifácio 
prt\;ddente. Deputado petrônto 
z,'il/ueiredo, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE SAODE 

I - PARECER DO RELATOR 

c.: Projeto de Lei n Q 2.017 de 1968 
c.-i~lnário do Senado Federal, tem por 
obJetivo consideraI' de utilidade pú­
l.'JiLa a Scciedade Mantenedora do 
Ho:;pital Regional de Jataí, no Estado 
de Gciás. 

Dc acôrclo CGm as normas regimen" 
[ais é da competência da Comisão de 
Saúde manifestar-se sôbre assuntos 
de assistência sanitária, saúde pública 
e higiene e que se relacionem Jireta 
0'.1 indiretamente com o exercício é.a 
me.dicina e profissões afins . 

:E:mbora a benemérita institUleãü 
pos,a preencher os requisitos neees­
sários às prerrogativas que pleiteia, 
dp'sllécessário é dizer que a declara­
ção de utilidade pública não se en­
qt;adra nas atribuições da comissão 
de Saúde. razãtJ por que entendemos 
não eomoetir a êste órgão técnico 
opÍl~ar sôbre o assunto, 

E' o n055<: parecer. 
Sala da Ccmissão de Saúde. 31 de 

maio de 1971. - Deputado Arnaldo 
Busato, Relator. 

II - PARECER DA COMISSÃO 

A comissão de Saúde. em reuni!l.O 
ordinaria de 15 de junho de 1971, 
presentes os Senhores Deputados Jan­
duhy Carneiro, presidente. Fábio Fon­
seca . Vice_Presidente, Sylvio Botelho, 
V!';é-Prf'sidente, J. G. de AraUJO 
.1',rge. Brasílio Caiado, Toeão Samuaio. 
Albino Zeni, Arnaldo Busato. Fran­
ciscl' Rollemberg, Jaison Barreto, 
An[\~clil'..:J de Faria. Marcílio ' Lima, 
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Navarro Vieira, Athiê Coury, P edro 
L:..cpna, Baldacci Filho e Eraldo Le-
111(0" aprovou, por unanimidade. o pa­
recer do Relator, Deputado Arnaldo 
Bnsato, que concluiu nã.a competir à 
C0missão de Saúde opinar a respeito 
do Projeto nO 2.017-68. 

Sala da Comissão, 15 de junho de 
1971- Deputatlo Janduhy Carneiro, 
Presidente. D eputado Arnaldo 
BlI.~ato, Relator. . 

COMISSAO ESPECIAL DE DESEN­
voLvIMENTo DA REGIAO CEN­
'IRO-OESTE. 

Ofício n: 673-71 
Bra~ília. 5 de julho de 1971 
Dederido em 17-7-71 
8"nhor Presidente 

Solicito a Vossa Excelência seja ês­
te órgão T écnico ouvido sôbre os pro_ 
jetos abaixo relacionados, que tratam 
de matéria d3 sua competência: 

1) projeto 762-67, que "Au'toriza a 
en;issão de selos comemo:'ativos da 
retomada de Corumbá" - (Do Se­
no Federal); 

2) Projeto 2 .017-68, que "Consi­
dera de utilidade pública a - Socie­
rlaóf' Mant€!ledora do Hospital R e­
gional de Jataí - com sede em Jataí 
- E,tado de Goiás" - (Do S enado 
Federal) ; 

3) Projeto 82-71, que "Dá a de­
nominação de D<lrival Brandão à .Ro­
d0\'ia PR~80, do Plano Nacional de 
Vi ação" - (Do Sr. Siqueira Cam­
P{)F, ', ; 

4 \ Pr.ajeto 100-71, que "Cria a Fa­
cu!dade de Ciências Agrárias de Anã ­
po~is. no Estado de Goiás, e dá outras 
providências" - (Do Sr. F ernando 
Cunha) . 

Outrossim, r eitero a essa Presidên_ 
c ia. com relação a projetos submeti­
dos à apreciação da Casa , que ãigam 
respeito à Região Centro-Oest e, se­
Jam os mesmos distribuídos a "sta 
Comissão Es pécial, para audiência. 

N!1 oportunidade, reitero-lhe os uro­
testos do meu elevado e cordial 
aprêço. - Deputado Garcia 'Veto, 
Presidente. 

PARECER DA COMISSAO DE DE­
SENVOLVIMENTO DO CENTRO 
OESTE 

I E 11 - RELATÓRIO E VOTO ' DO RELATOR 

" POl" iniciativa do SI' " Presidente da 
Ccmissão de Desenvolvimento do Cen_ 

tro Oeste, foi o Projeto de 
mero 2.017. de 1968, 
esta Comissão para estudos, 
m ente com outros, versando 
suntos do interêsse da região. 

Objetiva o Ilustre President·o. C:lm 
':J. iüciativa, fazer com que a Comis­
são tome conhecimento e partiCipe 
no processamento e tramitação de to­
dos os projetos de lei versando sôbre 
matéria relativa ao centro-oeste c que 
direta ou indiretamente p8.õ,3a ter 1'8-
la<;ãú com o seu desenvolvimen',o 

Tn casu, trata-se de um projeto de 
lei oriundo do S enado que apr(),/ou 
projeto de autoria do Ilustre S enador 
JO~t' Feliicano Ferreira comiderando 
de utilidade pública a Sociedade Man­
telledora do H ospital Regional ele 
Jatai, Estado de Goiás. 

Aprovado pelo Senado, após pas­
sar pelo crivo, notadamente da Co­
~"li1>São de Constituicão e Justiça, n a ­
da "mais resta a esta Comissão G.t\e, 
reconhecendo o mérito do trabalho 
reDlizado pelo Hospital Regional de 
Jatai. opinar pela sua aprovação, nos 
têrm os da legislação em vigor. 

Com efeito. o Hospital Regiollal de 
Jatai. situadQ numa região 'ünda 
O'randemente desprovida de recurs :Js 
~nédicos, t em prestado inestimáveis 
serviços ao sudoeste goiano. 

P . aprovação, 
li:' o nosso Parecer, S.M .J. 

Sala da comissão, em 8 de est em­
bro de 1971. - Fernando cunha, Re-. 
latoi' . . 

III - PARECER DA COMISSÃO N9 1-71 

A Comissão Especial do Desenvol­
vimento da Região centro Oeste. em 
Reunião Plenária, realizada em 16-9-
1971 , aprovou, por unanimidade o pa_ 
recer do Senhor Deput:ado Fernando 
Cunha , exarado no projeto número 
2 017-68, do Senado Federal, que 
"Considera de utilidade pública a So­
~ieda de Mantenedora do Hospital. Re­
g'ional de Jatai , com sede em " Jatai, 
Estado de Goiás ". 

Estiveram presentes os seguintes 
Deputados : Garcia l'Teto - Presiden­
te, ,iuarez Bernardes - Vice-Presi­
dente; Rezende Monteiro, Fernando 
Cunha. Ubaldo Barém. Brasílio Cai­
do e Henrique Fanstone. 

Sala das Comissões Especiais, 16 de 
set,~mbro de 1971. - Garcia Neto, 
Presidente. - Fernando Cunha, Re­
lator. 
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